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ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA A SERVIÇO DE TODOS 

Art. 2° Os serviços administrativos da Câmara de Vereadores serão mantidos 
sem alteração apenas em caráter interno, com a dispensa dos servidores que se 
adequam ao grupo de risco, conforme classificação pela Organização Mundial de 
Saúde, bem como aos que apresentarem sintomas respiratórios , febre ou que tenha 
retomado de viagem internacional, nos últimos 10 (dez) dias, após apresentação de 
atestado médico. 

Art. 3° Em igual período, fica suspenso o atendimento ao público e a utilização 
das dependências da Câmara para qualquer finalidade. 

Art. 4° O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guadalupe, Estado do Piauí, 
em 17 de março de 2020. 

NOVO ENDEREÇO DE EMAIL 
pu blicacao@dompi.com. br 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luls Correia/PI - CEP: 64.220--000 

Fone: (086) 3367-1479 
e-mail: eamaradeluiseorreia@ hotmaíl.com 

L,u.ís Correia - Piauí 

PORTARIA N•. 025 DE 17 DE MARÇO DE 2020 

Estabelece medidas de prevenção à disseminação do novo 
coronavirus (COVI0-19) no âmbito da organização interna da 
Cãmara Municipal de Lufs Correia • PI. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA - PI, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 33 do Reg.lmento Interno, 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n . 154 de 17 de março de 2020; 

CONSIDERANDO os ditames da Lei Federal n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, diante da Declaração 
de Emergência em Saúde Públtca de lmportãnda Internacional efetivada pela Oraanização Mundial de 
Saúde (OMS), em decorrência da disseminação da Infecção humana ocasionada pelo novo coronavi,us 
(COVID-19); 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, a qual dispõe sobre 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional; 

CONSIDERANDO que diante da situação de emergência em saúde pública, cabe ao ente público tomar 
medidas, em âmbito Interno, para o enfrentamento da pandemia, assim conslderada pela Organização 
Mundial de Saúde, mantendo assim, prestação dos serviços públicos essenciais, 

RESOLVE : 

Art. 1a- - Fica estabelecida a suspensão, pelo prazo de 15 (quinze) dias, das sessões ordinárias 
correspondentes aos dias 20 de março de 2020 e 27 de março de 2020, em caráter excepcional, 
podendo ser prorrogada a demais sessões, conforme avaliação prévia de óraãos da sa úde. 

Art. 2e - Ficam mantidos os serviços administrativos da Câmara de Vereadores em caráter interno, 
d ispensando os serv1dore.s que se adequam ao grupo de risco estabelecido pela Organização Mundial 
de Saúde, bem como àqueles que apresentarem sintomas relacionados a problemas respiratórios, 
febre ou que tenha retornado de viagem Internacional nos últimos 10 (dez) dias, condicionado a 
apr~entaçlo e atestado médico. 
Art. 3g_ Ourante o referido perlodo fica suspenso o atendimento ao público, bem como a utilização das 

dependências da Cimara Municipal, para qualquer finalidade. 

Art. 41. Esta Po~ria entra em vigor"ª data de sua publicação, revoaadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Lufs Correia - P em 17 de março de 2020. 
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